
Governo Municipal

IPOR^^
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 2127/2023

CONCEDE LICENCA ESPECIAL ^
SERVIDORA KELLE RENATA ALVES. E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

PARCIAL A

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas aü-ibuições legais e considerando;

0 disposto noArt. 164 da Lei n"". 233/1993;
0 memorando 3404/2023;

a)

b)

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 06 de novembro de 2023  a Servidora

ICELLE RENATA ALVES, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n“

9.366.834-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n® 057.848.649-04, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em

de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE - SANBRA,Concurso Público, para o cargo
nomeada através das Portarias n°. 738/2014, de 30 de setembro de 2014, lotada na Secretaria de

Assistência à Saúde, Licença do período aquisitivo de 01/10/2014 à 30/09/2019, Licença

Especial de 01 (um) mês de acordo com o Art. 164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto dos
Funcionários Públicos de Iporã - Pr.

II - O período remanescente de 02 (dois) meses será concedido

em um período oportuno.

ITT - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de

novembro de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 16 de novembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado (a) no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná
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0 disposto no Ari. 164 da Lei n°. 233/1993;
o memorando 3404/2023;

II - O período remanescente de 01 (um) mês será concedido em um
período oportuno.

III - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de novembro de
2023.

RESOLVE:

I — Conceder, a partir de 01 de dezembro de 2023  a Servidora
SIIZANA COIITINHO PILONETTO, brasileira, solteira, portadora

da Cédula de Identidade RG n° 001.202.409 ● SSP/MS, e inscrita no
CPF/MF sob n° 884.782.461-34, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n°.

099/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de

Assistência à Saúde, Licença do período aquisitivo de 01/03/2017 à
28/02/2022, Licença Especial de 01 (um) mês, de acordo com o Art.
164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporâ -

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 16 de novembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:C28DFCB7 Pr.

II - O período remanescente de 02 (dois) meses será concedido em
um período oportuno.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 2127/2023

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

CONCEDE LlCENCA ESPECIAL PARCIAL A
SERVIDORA KELLE RENATA ALVES. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Iporâ-(PR), 16 de novembro de 2023.SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando;
SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipalo disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1993;
o memorando 3404/2023; Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:BF03F2F8RESOLVE:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 2129/2023

I - Conceder, a partir de 06 de novembro de 2023  a Servidora
KELLE RENATA ALVES, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 9.366.834-0 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 057.848.649-04, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA. nomeada através das

Portarias n°. 738/2014, de 30 de setembro de 2014, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde, Licença do período aquisitivo de
01/10/2014 à 30/09/2019, Licença Especial de 01 (um) mês de acordo
com 0 Art. 164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos

de Iporâ - Pr.

II - O período remanescente de 02 (dois) meses será concedido em
um período oportuno.

III - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de novembro de
2023.

CONCEDE l.ICRNCA ESPECIAL PARCIAL A
SERVIDORA ANDRÉA MICHELE FANTIN. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando;

disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1993;
0 memorando 3404/2023;
o

RESOLVE:

I — Conceder, a partir de 01 de dezembro de 2023  a Servidora
ANDRÉA MICHELE FANTIN, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n". 10.175.778-1 ■ SSP/PR, e inscrita no

CPF/MF sob n°. 062.521.029-89, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, para exercer o Cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA. nomeada

através da Portaria n°. 348/2014 de 26 de maio de 2014, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde, Licença do período aquisitivo de

22/01/2018 à 21/01/2023, Licença Especial de 01 (um) mês, de acordo
com o Art. 164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos

de Iporâ-Pr.

II - O período remanescente de 02 (dois) meses será concedido em
um período oportuno.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 16 de novembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identlficador:97D54FA9
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 2128/2023

Iporâ-(PR), 16 de novembro de 2023.CONCEDE UCENCA ESPECIAL PARCIAL A
SERVIDORA SUZANA COUTINHO PILONETTO.
F. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito
Rosane

Código Identíficador:DFALFA8E8

Municipa
Silva

lPublicado
Dos

por:
Santos

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando;
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